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Sancionada lel que regula pagamento de pericias
judiciaisfederais

05/05/2022

O presidente Jair Bolsonaro sancionou nesta quinta-feira (5/5) aL ei 14.331, que dispde sobre o pagamento de honorarios
periciais federais, além dos requisitos para litigios sobre beneficios assistenciais e previdenciérios por incapacidade.

SEGELESEIA novanormaalteraaLel 13.876/2019 para acabar com a obrigagio

do poder Executivo de pagar pelos honorérios periciais referentes as pericias em que o INSS esteja envolvido.

Agora, a previsdo definitiva é que a parte vencida no litigio seja obrigada a pagar os honorarios, nos casos que discutem a
concessdo de beneficios assistenciais a pessoas com deficiéncia ou beneficios previdenciérios decorrentes de incapacidade
para o trabal ho.

No entanto, a antecipacdo do pagamento parafazer a periciavai caber sempre ao governo, embora ndo necessariamente o
pagamento final. A lel determina que, a partir de 2022, nesse tipo de a¢do, 0 6nus da antecipacao da pericia sgjainvertido:
cabe sempre ao réu, em qualquer tipo de procedimento, antecipar 0 pagamento do valor estipulado para a pericia.

A Unica excegédo, previstano parégrafo 6° do artigo 1°, é se os autores das agdes judiciais tiverem condicéo financeira
comprovada para arcar com 0s custos da antecipagdo. Nesse caso, caberia ao autor 0 desembolso, e ndo ao réu.

Nas acdes de competéncia da Justica Federal, as dotacBes orcamentérias para 0 pagamento de honorarios periciais seréo
enviadas ao Conselho da Justica Federal, que devera repassa-1os aos Tribunais Regionais Federais, que por suavez vao
pagar os peritos judiciais apos a prestacio de servicos.

Ja nas agdes de acidente do trabal ho, de competéncia da Justica Estadual, os honorarios periciais seréo antecipados pelo
INSS.

Critérios para o processo

A novale também estabel ece critérios parainterposi¢éo de processos rel ativos aos beneficios por incapacidade. O texto
prevé requisitos para as peticdes iniciais de acbes com fundamento em discussao de ato praticado pela pericia médica
federal, como a descricéo clara da doenca e das limitacdes impostas, indicacdo da atividade para a qual o autor alega estar
incapacidade, possiveis inconsisténcias da pericia questionada e declaracdo sobre existéncia de ac&o judicial anterior
tratando do mesmo tema.

Para atendimento do Cédigo de Processo Civil, ainicial deve ser acompanhada do comprovante de indeferimento do

beneficio ou ndo prorrogacdo; do comprovante da ocorréncia do acidente, quando for apontado como causa da
incapacidade; e de documentacdo médica de que o autor dispuser relativa a doenca alegada.
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Situacgao cadtica

As pericias médicas estéo paralisadas desde setembro de 2021. Até entéo, estavaem vigor aLei 13.876/2019, que previa
0 custeio das pericias pelo poder Executivo pelo prazo de dois anos. Esse prazo venceu, mas a nova regulamentacéo so
salu agora.

De acordo com o INSS, existem hoje cerca de 762 mil pessoas aguardando pericia médica. Conforme o Governo Federal,
essa fila aumentou muito com as restri¢cdes impostas pela Covid-19, quando as agéncias da Previdéncia Social ficaram

fechadas por cerca de seis meses. Além disso, areducédo do nimero de peritos médicos atuando presencialmente até
meados de 2021 também impactou na procura por pericia médica.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2022-mai -05/sancionada-| e -regul a-pagamento-pericias-judiciais-federais-2/
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